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Processo n° 11.582/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DA CRECHE MARIA
THEREZINHA M. KORS - CRECHE IMIGRANTES, SITO À RUA
SCHOENMAKER Nº 71, PARQUE RESIDENCIAL IMIGRANTES -
HOLAMBRA - SP

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:Menor Preço Global

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 03 (três) meses

MODO DE DISPUTA: Aberto

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 24/09/2024 às 00h00 até o
dia 09/10/2024 às 09h00 (horário de Brasília)

DATA E HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/10/2024 às 09:00
(horário de Brasília)

REGIMENTO : Lei Federal nº 14.133 de 1º de Abril de 2021 e legislação
municipal - Decreto nº 1873/2024 de 18 de Janeiro de 2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2024

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1.A Concorrência Eletrônica será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas
fases através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil –
www.licitamaisbrasil.com.br.

1.2.Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na Plataforma Licita Mais
Brasil, poderão ser dirigidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone 0800-
5916173, WhatsApp (11) 4040-8714 ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br, de segunda a
sexta-feira das 8 às 18 horas.

2. DO OBJETO

2.1.O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DA CRECHE MARIA THEREZIHA M. KORS -
CRECHE IMIGRANTES, SITO À RUA SCHOENMAKER Nº 71, PARQUE RESIDENCIAL
IMIGRANTES - HOLAMBRA - SP conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos, de acordo com o Termo de Referência, memoriais descritivos,
planilhas orçamentárias e cronogramas que ficam fazendo parte deste edital.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO

3.1.As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos específicos no orçamento
da secretaria requisitante e dos demais órgãos e entidades usuários do contrato, onerando a
seguintes dotações orçamentárias:

020502.12.365.0014.1004.0000- 4.4.90.51.00 - (Ficha 094)

3.2.O valor estimado total é de R$ 637.970,35 (Seiscentos e trinta e sete mil, novecentos e
setenta reais e trinta e cinco centavos)

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
mailto:contato@licitamaisbrasil.com.br
http://www.holambra.sp.gov.br
https://holambra.sp.gov.br/consulta/6/decretos.html
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4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, no endereço
www.licitamaisbrasil.com.br.

4.2. Os interessados deverão se atentar ao prazo de até 24 horas úteis, necessários para a
aprovação do cadastro do licitante na Plataforma Licita Mais Brasil, evitando a perda dos
prazos do processo.

4.2.1. Fica de responsabilidade da empresa licitante anexar na plataforma eletrônica sua
proposta de preços inicial. Caso contrario, a empresa licitante terá sua proposta
desclassificada, ficando impedida na participação da etapa de lances.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma
relacionada no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.6.A obtenção do benefício de microempresas fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.7.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

4.7.1. A obtenção do benefício de microempresas fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

4.7.2. Fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.7.3. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
não assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens;

4.7.4. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.8.A falsidade da declaração do presente Edital, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

5. DAS RESTRIÇÕES

http://www.licitamaisbrasil.com.br.
http://www.holambra.sp.gov.br
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5.1.Não poderão disputar esta licitação:

5.1.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.1.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato/ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.1.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.1.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.1.5. agente público do órgão ou entidade licitante;

5.1.6. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.1.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

5.1.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato/ata agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego.

5.2.O impedimento de que trata o item 5.1.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.3.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades
ou que seja declarada inidônea.

5.4.A vedação de que trata o item 5.1.5 e 5.1.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

6. DA PROPOSTA

6.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2.O Licitante deverá, na proposta de preço (Anexo II), informar a descrição completa do serviço
ofertado, valor unitário e global de todo o serviço a ser realizado, inclusive com o BDI
destacado, conforme cálculo apresentado junto com a documentação técnica. A não
inserção das especificações, implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para análise e classificação da proposta.

6.3.Os proponentes deverão apresentar cotação por item, com proposta de preço com apenas 02
(duas) casas decimais, elaborando-o conforme modelo do Anexo II, eventuais propostas
contendo mais que 02 (duas) casas decimais serão desconsideradas os números que excederem
o limite de casas permitidas.

6.4.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais diretos e indiretos,
logísticas, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, BDIs e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

http://www.holambra.sp.gov.br
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6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.7.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

6.8.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.10. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.10.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.10.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.10.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

6.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

6.12. O licitante deverá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.12.1. o licitante deverá indicar a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

6.12.2. o intervalo mínimo deverá ser igual ou superior ao valor de intervalo mínimo indicado
pelo órgão promotor para o processo; e

6.12.3. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo mínimo de que trata o subitem acima.

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.14. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço;

6.14.1. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.14.2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

6.15. O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de envio automático de lances, deverá igualar o
valor do lance inicial ao valor do lance final mínimo, podendo assim cadastrar novos lances
manualmente, durante a fase de lances do processo.

6.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

http://www.holambra.sp.gov.br
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negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

6.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6.18. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com
disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar
no 123/2006.

6.19. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.19.1. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.19.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.7.

6.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.21. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas
datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

6.22. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3.O sistema disponibiliza campo próprio para a troca de mensagens entre o Agente de Contratação
e os licitantes (chat).

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.O lance deverá ser ofertado pelo valor global dos serviços, conforme o critério de julgamento
definido no preâmbulo deste edital.

7.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 1% do valor total da estimativa de preço.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.holambra.sp.gov.br
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7.9.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, através
do botão “Cancelar Lance”.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa indicado na página inicial desse
edital.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa
“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa
“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

http://www.holambra.sp.gov.br
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7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em campo próprio as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.20.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.20.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.20.6.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.20.6.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.20.6.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.20.6.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

7.20.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.20.7.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

7.20.7.2. empresas brasileiras;

7.20.7.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.20.7.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

7.21.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração.

7.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

7.21.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.21.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido por mais 2 (duas)
horas, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

7.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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7.23. O não envio da proposta adequada (proposta readequada) ao último lance ofertado ou
após a negociação dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro, ensejará a desclassifcação da
proposta e as demais penalidades previstas em Lei;

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor global mediante troca
de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.

8.1.1. - Para manifestação de interesse, o pregoeiro concederá o prazo de 5 (cinco) minutos.
Caso não haja manifestação dentro desse prazo estabelecido, o licitante será
desclassificado, entendendo o Pregoeiro como declínio da sua oferta.

8.2.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
e

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

8.4.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

8.4.2. Se julgar necessário, o licitante poderá indicar interesse em interpor recurso durante a
fase de julgamento.

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício,
em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

8.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro
de 2022.

8.7.Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados
os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado
pela Administração:

8.7.1. indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas;

8.7.2. o(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos
acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

8.8.Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.8.1. contiver vícios insanáveis;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.holambra.sp.gov.br
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8.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

8.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.9.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do Agente de Contratação, que comprove:

8.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação dos custos unitários dos itens que
compõe a planilha anexa ao edital;

8.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

8.11. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

8.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.13.1. O envio do arquivo deverá ser feito através do botão “Enviar Proposta Readequada”,
durante a fase de Julgamento/Negociação.

8.13.2. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.13.3. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante
deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na
execução contratual.

http://www.holambra.sp.gov.br
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8.13.4. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência,
ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

8.13.5. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

8.13.6. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

8.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas
neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1.Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema
www.licitamaisbrasil.com.br os documentos de habilitação exigidos no ANEXO II deste edital,
até o dia e horário previstos no preâmbulo.

9.2. Recomenda-se aos licitantes que, antes do início da sessão eletrônica, já realizem up-load
dos documentos de habilitação no sistema, ou organizem toda a documentação de
habilitação, na ordem do edital, e a deixe salva em arquivos, prontos para realização do up-
load, caso seja declarado vencedor, a fim de que não ocorram imprevistos, que possam
levar a uma possível inabilitação, uma vez que a documentação deverá ser apresentada no
prazo máximo de 2 (duas) horas contados da solicitação do Agente de Contratação.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos previstos acima e no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

10.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por via digital autenticada através de assinatura digital.

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

10.7. Será verificado se o licitante assinalou a declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I,
da Lei nº 14.133/2021).

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

10.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

10.11. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horário exclusivos, a ser agendado no Departamento Municipal de Obras e
Desenvolvimento Urbano e Rural por meio do telefone (19) 3802-8000 com a Arquiteta Fiscal
do Contrato, para vistoria dos locais onde serão prestados os serviços deste certame, com o
objetivo de conhecê-los e dirimir eventuais dúvidas. A licitante interessada deverá identificar-se
com a razão social e o nome do responsável que a licitante repute adequado para a realização da
visita, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

10.11.1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

10.12. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados à Plataforma e
associados ao Processo.

10.12.1. O licitante é responsável pelos atos praticados na Plataforma, dessa forma, o mesmo
deverá se preparar para a participação no processo e deverá se instruir a respeito da
utilização da Plataforma.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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10.12.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN
nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

10.12.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
Plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,
caput).

10.12.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

10.12.5. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.12.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Agente de Contratação.

10.12.7. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

10.13. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

10.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

10.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

10.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e
IN 73/2022, art. 39, §4º):

10.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

10.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

10.14.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.14.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado
o prazo disposto no subitem 10.12.6.

10.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

10.15.1. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11. DOS RECURSOS

11.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata, de acordo com o inciso I, do 165 da Lei 14.133/2021.

11.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante a fase de
julgamento e após a fase de habilitação;

11.3.3. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

11.4.O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado assim que o
Pregoeiro avançar o processo para a fase de Recebimento de Recursos;

11.5.Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado após a fase de lances.

11.6. Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

11.7.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.8.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.9.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados a partir do início da Fase de Recebimento de contrarrazões, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site da Plataforma
Licita Mais Brasil.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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12.1.5. presentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

12.1.6. fraudar a licitação;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.7.1. . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.7.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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http://www.holambra.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
Alameda Maurício de Nassau, 444 - Centro - Holambra - SP
CNPJ 67.172.437/0001-83 Fone/Fax (19) 3802.8000

site: www.holambra.sp.gov.br

P á g i n a 16 | 67

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DA SUSTENTABILIDADE

13.1. A empresa contratada deverá evitar em suas atividades dentro do órgão o desperdício e a
geração de resíduos sem reaproveitamento, como excesso de embalagens; A contratada deverá
respeitar a legislação e as Normas Técnicas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, bem como:

13.1.1. usar menos recursos naturais em seus processos produtivos;

13.1.2. conter menos materiais perigosos ou tóxicos;

13.1.3. ter maior vida útil;

13.1.4. consumir menos água ou energia em sua produção ou uso;

13.1.5. poder ser reutilizado ou reciclado; e,

13.1.6. gerar menos resíduos.

14. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

14.1 O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

14.1.1 o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

14.1.2 o tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando for
o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da ANPD;

14.1.3em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim
coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros finalidades;

14.1.3.1 eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será responsável
por obter o consentimento dos titulares;

141.4. Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, as práticas adotadas e os sistemas
utilizados para este fim devem seguir um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas,
garantindo alinhamento com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.

14.1.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle
de acesso baseado em função e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca
apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com
terceiros;

14.1.5.1. no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA,
para atender ao acima, esta garante que:

14.1.5.1.1. a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo
nível de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados,
sob pena de encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal prevista no
ordenamento jurídico brasileiro;

14.1.5.1.2. o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e
continuará a ser feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre
proteção de dados aplicável e que não viola as disposições pertinentes do Brasil;

14.1.5.1.3. sempre que necessário, orientará o CONTRATANTE durante o período de
tratamento de dados pessoais, também em relação aos dados transferidos para país
estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre proteção de dados
aplicável e com as cláusulas do contrato;

14.1.5.1.4. responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação do
CONTRATANTE relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e
que se submeterá aos conselhos da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao
processamento dos dados transferidos;

14.1.5.1.5. a pedido do CONTRATANTE, apresentará as informações necessárias sobre o
tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações
solicitadas pela Autoridade fiscalizadora.

14.1.5.1.6. em caso de subcontratação, informará previamente o CONTRATANTE que
poderá anuir por escrito;

14.1.5.1.7. os serviços de processamento pelo subcontratado, serão executados de acordo
com o disposto neste contrato;

14.2. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As Partes deverão,
nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de
acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da
Lei nº 13.709/2018 (“LGPD”).

14.3. Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados ou de
qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma agregada ou
anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito do CONTRATANTE, quer direta ou
indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises,
estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.
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14.4. A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança
administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e
integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, não
compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros;

14.5. A CONTRATADA deverá utilizar as medidas de segurança são adequadas para proteger os
dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou
o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede,
e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de
segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a
proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua
aplicação;

14.6. Zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;

14.7. A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua
permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por
prazo indeterminado.

14.8. A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos,
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados
processados.

14.9. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis
em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante ao Aviso de Privacidade e a Política de
Segurança da Informação do Município da Estância Turística de Holambra, disponíveis no site
institucional.

14.10. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e
Órgãos de controle administrativo;

14.11 Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de Dados, a
respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto nas
instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em
vigor.

14.12. O Encarregado de dados (DPO) da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado de
dados (DPO) da CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de
violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento ou suspeita, devendo a parte responsável, em
até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias.

14.13. A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a
colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

14.14. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, na
medida do determinado pela Lei e regulamento da proteção dos dados, eliminará completamente os
Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer),
salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista
na LGPD.

14.14.1. Ainda que encerrada a vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes
cláusulas devem ser observados pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de
responsabilização.
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14.15. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

14.15.1. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou
penalidade imposta ao CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento
pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, exclusivamente, ser realizados por
forma eletrônica, através de campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil. O acesso a
Plataforma, para a consulta dos processos, solicitação de esclarecimentos e impugnação é
gratuito para todos os usuários.

15.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

15.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial e na Plataforma Licita Mais Brasil no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Agente de Contratação.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, no site do órgão público
e no site da Plataforma Licita Mais Brasil – www.licitamaisbrasil.com.br.

http://www.licitamaisbrasil.com.br
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17. ANEXOS GERAIS

17.1. ANEXO I – Termo de Referência

17.2. ANEXO II – Documentos de Habilitação

17.3. ANEXO III - Modelo de Declarações

17.4. ANEXO IV - Minuta do Contrato

17.5. ANEXO V- Termo de Ciência e Notificação

18. ANEXOS TÉCNICOS

18.1. Anexo I - Planilha Orçamentária

18.2. Anexo II - Planilha Orçamentária - Proposta

18.3. Anexo III - Cronograma Físico Financeiro

18.4. Anexo IV - Memorial de Cálculo

18.5. Anexo V- Projeto Folha

Holambra, 23 de setembro de 2024

Yessika Eltink Cahen

Diretora
Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBRA: Adequação da Creche Maria Therezinha M. Kors (Creche Imigrantes)
LOCAL: Rua Schoenmaker, nº 71, Parque Residencial Imigrantes - Holambra/sp

1.0 - OBJETO

Este Termo de Referência estabelece os procedimentos e as condições técnicas mínimas exigidas a
serem adotadas na execução da Adequação da Creche Maria Therezinha M. Kors (Creche Imigrantes).
Fixa, também, os parâmetros mínimos por norma, a serem atendidos para materiais e serviços.

2.0 - DEFINIÇÕES

O Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural, como unidade requisitante, informa
que o objeto caracteriza-se como obras e serviços de engenharia, visa o atendimento aos munícipes da
cidade de Holambra e deverá ser contratada através de Empreitada por Preço Global, já que a qualidade e
a quantidade para a execução do referido objeto é passível de definição e, assim, os interessados detém
condições de apresentar valores para a proposta condizente com as obrigações que serão efetivamente
assumidas com a celebração do futuro ajuste.

No que tange a Lei nº 14.133/2021, a modalidade da licitação será Concorrência e quanto ao
processo licitatório, o tipo será “menor preço”, que tem como valor o fator preponderante para a escolha
da proposta. Opta-se pela presente forma, pois tem-se o objetivo de garantir a aplicação dos princípios de
isonomia, impessoalidade, legalidade, entre outros conforme o Art. 5 da referida lei. Portanto, obtém-se
um certame licitatório justo, através da escolha do melhor interessado que ofertou o melhor preço para o
objeto.

Ainda, o contrato deverá ter prazo de um ano, não sendo, portanto, um serviço continuado.

Não há óbice para a participação de consórcios ou empresas estrangeiras, visto que tal instrumento
permite a melhor conjugação de esforços em prol deste objetivo em comum, amplia a competitividade e
ainda, o atendimento mais preciso do interesse público.

Ademais, o valor de mercado estimado para este objeto, elaborado através de boletim referencial de
custos - tabela de serviços CDHU, foi estimado em R$ 637.970,35, conforme documentação em anexo (vide
anexos B e E).

Admite-se a subcontratação de parcelas de maior relevância ou de valor significativo do objeto da
licitação, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais do Contratado, de modo a solucionar
com maior presteza e/ou qualidade a execução do objeto. Ainda, faz-se necessária a aferição da
regularidade fiscal e trabalhista, a habilitação jurídica e a qualificação técnica e econômica, as quais serão
juntadas aos autos do processo. O Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural, após
análise, poderá autorizar o subcontratado. Justifica-se a aplicação dessa faculdade como forma de
potencializar a competitividade licitatória.

Admite-se tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social, a ampliação da eficiência das
políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, quando for o caso.

Dados: Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural

E-mail: diretoria.obras@holambra.sp.gov.br

Telefone: (19) 3802-8000

3.0 - JUSTIFICATIVA

O objetivo ao contratar os serviços Adequação da Creche Maria Therezinha M. Kors (Creche
Imigrantes), bem como os serviços afins que compõem a planilha orçamentária, possui grandes vantagens
como:
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 Obter maior vida útil do prédio;

 Promover o abastecimento hídrico ininterrupto para as dependências da creche;

 Eliminar a necessidade de utilização do local provisório emergencial;

 Promover a interação entre alunos da unidade provisória e a unidade definitiva;

 Promover o bem estar dos funcionários em relação à utilização de banheiros separados.

A unidade necessita de melhorias em sua estrutura para que os munícipes possam usufruir de um
melhor espaço para a educação infantil, além da garantia do melhor atendimento aos usuários.

Atualmente o espaço necessita de adequações para atender pessoas portadoras de necessidades
especiais e, ainda, ampliação de salas, uma para diretoria, uma para almoxarifado e três salas de aula para
receber de volta as turmas que foram segregadas para uma unidade de ensino provisória, como medida
emergencial pós pandemia. Além disso, a unidade possui apenas 01 banheiro para funcionários, nesse
sentido, faz parte da adequação a execução de 02 banheiros, um feminino e um masculino.

Um outro problema que tem se apresentado frequentemente é a falta de água no local, pois os
reservatórios existentes são insuficientes para atender a demanda diária em caso de falta de água da rua.
Sabendo que a água potável é imprescindível no dia a dia de uma unidade escolar, especialmente creche, é
necessária a instalação de um reservatório de água adequado para sanar este problema. Em suma, como
explanado no Estudo Técnico Preliminar realizado anteriormente, existe uma grande necessidade de um
reservatório no local, para sanar os problemas mencionados anteriormente, garantindo assim aos
usuários boas condições hídricas,

Nessa conjuntura, a população não usufrui de boas condições na utilização da creche, existe uma
grande necessidade da execução das adequações mencionadas para sanar os problemas relatados.

Diante do exposto, em consulta e análise à questões de viabilidade, pautando-se no princípio da
economicidade, será realizada a instalação de reservatório metálico para atender à demanda da creche
Maria Therezinha M. Kors, haja vista que, baseados no Estudo Técnico Preliminar, esta foi a solução
alcançada por este Departamento.

4.0 - DESCRIÇÃO DO OBJETO

4.1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A Contratada deverá ter instalações provisórias necessárias à segurança e ao bom funcionamento das
operações, como local adequado para armazenagem dos materiais, o qual é de responsabilidade da
empresa contratada. E, competirá à Empreiteira fornecer todo o ferramental, maquinaria e aparelhamento
adequado para a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como o equipamento de proteção
individual - EPI/PCMAT/PCMSO.

Fazem parte da documentação deste certame licitatório: este Termo de Referência (Anexo A),
Planilha Orçamentária (Anexo B), Planilha Orçamentária Proposta (Anexo C), Cronograma Físico
Financeiro (Anexo D), Memorial de Cálculo (Anexo E) , Valores Referenciais de Mercado (Anexo F) e
Projeto folha 01.

4.2 - MATERIAIS BÁSICOS

Todos os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade e todos os serviços executados
em completa obediência aos princípios da boa prática e técnicas construtivas, devendo satisfazer o rigor
das Normas Brasileiras.

4.3 - OBJETO

O objeto do presente Termo de Referência prevê a adequação da Creche Maria Therezinha M. Kors
(Imigrantes). Faz-se necessária a execução dos serviços propostos, de modo a garantir o bem estar social e
com isso garantir à população melhor qualidade e segurança na utilização dos serviços públicos.

4.4 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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Os serviços a serem executados se darão da seguinte forma:

Ampliação e serviços afins

A placa de identificação para obra deverá ser executada conforme layout fornecido pela prefeitura.
Deverá ser constituída por banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em metalon
de 30 x 20 mm;. Será disposta em local visível e mantida em perfeito estado de conservação durante todo
o transcorrer da obra.

Deverá ser instalado tapume em chapa compensada resinada de 6 mm, pontalete de Erisma

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3´´
x 3´´, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução do tapume com portão, conforme
padrão da gerenciadora e / ou contratante. Não remunera a ferragem completa para portão. Remunera
também a desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do material utilizado. Remunera
também material e a mão-de-obra necessária para a pintura em látex na face externa.

Será alocado um container do tipo depósito na obra conforme quantidade e tempo informados na
planilha orçamentária. Deverá possuir tratamento anticorrosivo, piso resistente e de fácil limpeza. Será
instalado sobre terreno nivelado, sem executar qualquer tipo de fundação ou contrapiso para recebê-lo. O
aluguel e o transporte dos containers serão de responsabilidade da contratada. Para acesso de caminhões
deverá ser retirado 6m do alambrado existente, de forma que após a conclusão da obra possa ser
reutilizada a mesma tela, com 2 mourões novos para fechamento.

Deverá ser realizada a limpeza mecanizada do terreno. A área deverá ser roçada, derrubados os
arbustos, executado o destocamento, executada a fragmentação de galhos e troncos, estes deverão ser
empilhados e transportados até a caçamba metálica, o serviço de limpeza abrange a remoção de vegetação,
árvores e arbustos, arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos, raspagem manual da camada de
solo vegetal e a escavação até 15cm de profundidade.

Durante toda a obra deverá ser feito periodicamente limpeza manual do terreno, remoção de todo
entulho e detritos que venham a se acumular no local. Todo o resíduo a ser retirado do canteiro de obras
deve ter a destinação adequada de acordo com a legislação vigente.

A locação da obra deverá ser executada somente por profissional habilitado (utilizando instrumento
e métodos adequados), que deverá implantar marcos (estacas de posição) com cotas de nível
perfeitamente definidas para demarcação dos eixos. A locação terá de ser global, locando todos os
elementos necessários à execução, sobre um ou mais quadros de madeira (gabaritos), que envolvam o
perímetro da obra. As tábuas que compõem esses quadros precisam ser niveladas, bem fixadas e travadas,
para resistirem à tensão dos fios de demarcação.

Deverá ser demolido o concreto da calçada existente, junto à ampliação, de forma que fique
completamente limpo e sem resíduos de concreto o local, pois neste local será executado o novo piso.

Todo o entulho deverá ser depositado em caçambas metálicas e transportadas as caçambas até
unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área
licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que
atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo:

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº
307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA),
Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando
cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final,
independente da distância do local de despejo;

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual,
vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba;
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e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento,
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar
o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o
gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem
como o comprovante declarando a sua correta destinação;

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores
das atividades envolvidas.

Para acesso à obra, deverá ser executada a retirada de 2 postes ou sistema de sustentação usado na
fixação de tela de alambrado, inclusive a base de sustentação do mesmo, bem como o entelamento
metálico existente;

Deverá ser realizada, por conta da contratada, a locação, montagem e desmontagem de andaime
tubular fachadeiro montado com nomínimo 1,0 m de largura a partir da face externa da fachada; mão de
obra para translado interno na obra e materiais necessários para a locação do andaime, constituído por:
quadros de base com travamentos e ajustes em diagonal, nivelados por meio de sapatas ajustáveis;
guarda-corpos e rodapés, plataformas e quadros com escadas; pavimento de pisos metálicos; materiais
acessórios como cabo de aço, tubos e braçadeiras necessários para a montagem;

Deverá der realizada a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços:
escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente
do material escavado ao longo da vala. Todo o solo escavado deverá ser transportado até a o caminhão, e
então prosseguirá executando a regularização e compactação mecanizada.

O serviço de transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e
determinações previstas na legislação:

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio

Ambiente (CONAMA). Este serviço é composto pelo tempo do veículo à disposição, para o
carregamento, descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno
do veículo descarregado, para distâncias superiores a 20 quilômetros.

As escavações das vigas baldrames e blocos devem ser executadas de forma que atendam às
dimensões especificadas em projeto, de forma manual e seu volume de solo escavado deve ser removido,
bem como o solo proveniente das escavações das estacas. As estacas, por sua vez serão escavadas
mecanicamente, com diâmetro de 25cm para a ampliação, e para o reservatório 30cm, devendo ser
atendida às dimensões mínimas especificadas em projeto.

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as cavas deverão estar
limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo carreado
por chuvas, etc. Em caso de existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não
sendo permitida sua concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com uma
camada de concreto magro de aproximadamente 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão
concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral. Deverá atentar-se para o cobrimento dos
elementos de fundação e deverá ser executada a devida impermeabilização e regularização no leito do
elemento.

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as seguintes precauções:
na execução das formas estas deverão estar limpas para a concretagem, e colocadas no local escavado de
forma que haja facilidade na sua remoção. Não será admitida a utilização da lateral da escavação como
delimitadora da concretagem das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a
saturação. A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura
deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural.

As vigas de fundação deverão ser realizadas juntamente com os demais elementos de fundação,
sempre se atentando para o cobrimento ideal dos elementos já previstos no projeto de concreto armado. O
leito em que as vigas serão assentadas deverão ser apiloados até o nivelamento do solo, onde deverá
também receber um devido tratamento de impermeabilização.
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A armadura longitudinal das vigas baldrames deverá ser conforme croquis a seguir, em barra de
aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa e armadura transversal em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 Mpa:
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A impermeabilização será flexível com manta asfáltica pré-fabricada e aplicação de membrana
acrílica na cor branca, compreendendo:

a) Manta asfáltica pré-fabricada, modificada com polímeros plastoméricos, face exposta em

geotêxtil, com as características técnicas impressas na manta: Classificação, conforme NBR 9952,
tipo III, espessura mínima da manta de 4 mm, armadura interna com filme de poliéster (não tecido de
poliéster), destinada a absorver esforços conferindo resistência mecânica à manta, carga máxima de
resistência à tração nos sentidos longitudinal e transversal > 400 N, alongamento mínimo nos sentidos
longitudinal e transversal > 30%, absorção de água < 3%, flexibilidade a baixa temperatura < (-)5ºC,
resistência ao impacto, à temperatura de 0ºC > 4,9 J, puncionamento estático > 25 kg, escorrimento
mínimo > 95ºC, estabilidade dimensional < 1%, flexibilidade após envelhecimento acelerado < 5ºC;

- Acabamento em polietileno na face em contato com a imprimação e a face exposta em geotêxtil;
referência comercial Impermanta Pint da Denver Global, Premium Geotêxtil da Viapol ou equivalente,
desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9952 e às características técnicas

acima descritas.

b) Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, para a imprimação da
superfície onde será aplicada a manta, com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme
NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta
Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf
Hacker ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas
acima descritas.

- Membrana à base de polímeros acrílicos, com as características técnicas: Coloração branca,
resistente às intempéries, a ozona, aos raios ultravioletas e a névoa salina; não necessita proteção
mecânica; referência comercial Denvercril da Dever Global; Hey´dicryl da Viapol; Vedapren Branco da Otto
Baumgart, Igolflex Branco da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 13321
e às características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, preparo e aplicação
do impermeabilizante à base de resinas acrílicas sobre a face da manta em geotêxtil, em várias mãos

http://www.holambra.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
Alameda Maurício de Nassau, 444 - Centro - Holambra - SP
CNPJ 67.172.437/0001-83 Fone/Fax (19) 3802.8000

site: www.holambra.sp.gov.br

P á g i n a 27 | 67

cruzadas, conforme recomendações dos fabricantes, materiais acessórios e a mão de obra necessária para
a execução dos serviços.

Todo o concreto utilizado nas fundações será usinado bombeável, com resistência mínima à
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 8 + 1 cm.

A edificação será executada em alvenaria racionalizada, confeccionada em bloco cerâmico estrutural
com furo vertical de 14 x 19 x39 cm e resistência mínima a compressão de 4 MPa; assentada com
argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia; os pontos devem ser devidamente grauteados com uma
barra de Aço CA-50 de 3/8”, as canaletas serão nas alturas superior e inferior das janelas e no respaldo
das paredes, cada uma possuirá duas barras de aço 3/8” em toda a sua extensão e será devidamente
grauteada; deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentando os blocos em amarração
e utilizando ferragem adequada. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser
verificados.

Nas salas 1, 2, 3 e almoxarifado haverá janelas com vãos contínuos, o que faz com que haja a
necessidade da inserção de pilares nas divisas das salas e vigas, na posição da verga. Esses pilares
possuirão dimensões mínimas de 15x40cm, 06 barras longitudinais de 3/8” e estribos de 3/16" a cada
15cm.A viga possuirá dimensões de 15x60cm 07 barras longitudinais de 3/8” e estribos de 3/16" a cada
15cm. Na execução dos enchimentos necessários da alvenaria autoportante deverá ser utilizada
argamassa graute composta de cimento, areia, cal hidratada e pedrisco.

De forma alguma deverá ser cortada a alvenaria estrutural, nem na horizontal e nem na vertical, os
eletrodutos e demais tubulações que se fizerem necessárias devem passar nos furos dos blocos na direção
vertical. Acima de todas as portas deverão ser executadas vergas de concreto, com dimensões
aproximadas 15x15cm interligadas em todas as paredes, formando uma cinta de amarração, com duas
barras de 3/8” na altura de 2,10, emendando na viga das janelas das salas 1, 2 e 3.

As lajes serão com vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com altura de 16 cm; concreto
com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão
de obra necessária para a execução dos serviços de estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme
exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das
lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do
capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 16 cm; a execução e instalação
da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m
de altura e a retirada do mesmo. Deverá ser realizada a execução da armadura transversal, da armadura
superior de tração nos apoios e balanços, quando necessárias e também do aço para armadura de
distribuição.

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de primeira qualidade ou
com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas deverão ser molhadas até a saturação,
antes da concretagem. Após a concretagem a cura deverá ser executada durante, no mínimo, os sete
primeiros dias para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A retirada das fôrmas e
escoramentos só poderá ser feita quando o concreto estiver suficientemente endurecido para resistir às
ações de cargas estabelecidas na elaboração do projeto básico. Caso não tenham sido utilizados aditivos
aceleradores de pega ou cimento de alta resistência inicial, a retirada das fôrmas e escoramentos não
deverá dar-se antes de 21 dias.

A alvenaria de embasamento deverá ser confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x
9 x 19cm assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.

Conforme indicado em projeto, a cobertura será executada em estrutura de madeira com telha
cerâmica tipo romana. A estrutura do será em madeira de lei e obedecerá ao formato e declividade
indicados no Projeto Arquitetônico. A cobertura propriamente dita será executada com telhas cerâmicas
do tipo romana, devendo as fiadas serem rigorosamente alinhadas e os beirais alinhados e nivelados. As
telhas serão de barro especial de primeira qualidade, bem cozidas, leves, duras, sonoras, impermeáveis e
não vitrificadas. As cumeeiras serão da mesma procedência das telhas e deverão ser emboçadas com
argamassa de cimento e areia 1:3. No encontro do novo telhado com o telhado existente deverá ser
instalada calha do tipo água furtada corte 33.
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A colocação das telhas deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e
simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação mínima determinada
para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às ripas com arame de cobre.

Nos beirais e na área do corredor, bem como em uma pequena parte do beiral existente deverá ser
instalado forro em lâminas de PVC, de forma a evitar a entrada de animais no telhado.

Deverá ser aplicado líquido imunizante incolor para madeira aparente com ação inseticida contra
cupins e brocas em duas demãos; podendo receber acabamento em verniz, cera ou tinta após tempo
requerido pelo fabricante.

Todas as tabeiras novas e as existentes deverão receber verniz sintético, acabamento brilhante,
resistente a intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702;
diluente aguarrás; deverá ser realizada a execução dos serviços de: limpeza e preparo da superfície,
conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, em três demãos, sendo a primeira demão
aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante.

Deverão ser definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil aplicação.
Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o assentamento da
alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão completamente curadas. Em tempo de
chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o início do revestimento deve ser maior.

Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um acabamento perfeito, no
mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo entre duas demãos subsequentes
indicados pelo fabricante do produto.

Em todas as paredes internas deverá ser aplicado revestimento em gesso liso desempenado sobre
emboço. As paredes externas, por sua vez, receberão revestimento em chapisco e reboco, após isso
receberão a pintura.

Antes da aplicação do reboco, as superfícies de paredes e elementos estruturais (faces de vigas,
pilares e lajes) a serem revestidos receberão uma camada de chapisco de argamassa fluida de cimento e
areia no traço 1:3. Os revestimentos de argamassa deverão apresentar paramentos perfeitamente planos,
aprumados, alinhados e nivelados. As alvenarias serão limpas a vassoura e molhadas antes do início do
revestimento. Todas as paredes onde não esteja prevista a aplicação de revestimento especial receberão
uma camada de reboco de argamassa mista de cal e areia no traço 1:4 com 100 Kg de cimento por metro
cúbico de argamassa, sarrafeada e desempenada a feltro.

Os serviços de pintura serão executados após as superfícies a pintar estarem completamente secas,
limpas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. Toda demão de tinta e de massa só poderá
ser aplicada após a anterior estar completamente seca, ou seja, deverá haver um intervalo mínimo de 24
horas entre demãos sucessivas. Toda pintura deverá ser uniforme, não sendo permitido nenhum sinal de
manchas. Serão aplicadas tantas demãos quantas forem necessárias para um perfeito recobrimento das
superfícies. As tintas serão de primeira linha e suas cores deverão ser previamente aprovadas pelo
Departamento de Obras da Prefeitura de Holambra. Todo o perímetro externo das paredes possuirá
barrado em tinta esmalte na altura de 1,20m com cor a ser definida pelo Departamento de Obras da
Prefeitura de Holambra.

Todas as superfícies onde será aplicada a pintura deverão ser devidamente preparadas através de
lixamento apropriado, remoção de pó, raspagem e remoção de tintas antigas, se for o caso, correção de
trincas e fissuras através de tratamento adequado na parede existente. Ao final desta preparação, antes de
receber a pintura, a superfície deverá estar completamente uniforme, nivelada, isenta de pó e livre de
partículas soltas.

Devem ser eliminadas todas as partes soltas ou mal aderidas, sujeiras e eflorescências por meio de
raspagem ou escovação da superfície. Todas as manchas de óleo, graxa ou qualquer agente de
contaminação gorduroso devem ser removidas, lavando a superfície a ser pintada com água e detergente.

Toda vez que uma superfície tiver sido lixada esta será cuidadosamente limpa com uma escova macia
e, depois, com um pano seco para remover todo o pó antes de se aplicar a demão de tinta.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento
de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.
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Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca.
Recomenda-se observar intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas ou conforme recomendação do
fabricante.

Todas as cores das tintas utilizadas deverão ser previamente aprovadas pelo Departamento de Obras
da Prefeitura.

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura
(vidros, pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto
a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado.

Nas esquadrias em geral deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os espelhos, fechos,
rosetas, puxadores, etc. antes do início dos serviços de pintura.

Toda superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura,
tonalidade e brilho.

A diluição das tintas devem seguir rigorosamente as recomendações dos fabricantes, uma vez que a
correta proporção entre os elementos decorre das características específicas de cada produto.

Durante a aplicação da tinta, deve ser mantido o ambiente ventilado e utilizar-se de EPI’S, tais como
óculos, máscaras e luvas.

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de
pintura a que se destinam, devendo-se, em qualquer caso, respeitar as recomendações do fabricante.

Os produtos químicos utilizados deverão ser rigorosamente apropriados para o tipo de limpeza a que
se destinam. O uso inadequado de produtos químicos, aplicados na limpeza, que venham a ocasionar
danos ou prejuízos ao local será de inteira responsabilidade da Contratada.

Todas as paredes internas, bem como o teto, deverão receber pintura com Tinta Látex Acrílica, em
duas ou três demãos, conforme especificações do fabricante. Ainda nas paredes internas deverá ser
executado um barrado com tinta esmalte na altura de 1,30m, onde já existe.

Todas as portas de madeira deverão receber pintura em tinta esmalte para superfícies de madeira,
em duas ou três demãos, conforme especificações do fabricante.

Todas as paredes externas deverão receber pintura com Tinta Látex Acrílica, em duas ou três demãos,
conforme especificações do fabricante. Deverão ainda possuir barrado em esmalte na altura de 1,20m.

Os elementos de madeira (portas e batentes) deverão receber pintura em tinta esmalte, estes deverão
ser previamente lixados e deverão receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com
lixamento e polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas.

As portas internas deverão ser de madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos
ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de portas serão do tipo macho e fêmea com travas
embutidas, sem emenda, batente e guarnições em madeira para acabamento em cera, pintura ou verniz;
Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, sendo no mínimo 8
parafusos por marco, as ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e zinco,
com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar com folga o peso
das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os cilindros das fechaduras deverão ser
do tipo monobloco.

As portas externas deverão ser do tipo veneziana de abrir e batentes, em alumínio com pintura
eletrostática a pó na cor branca, completa, linha comercial.

Os caixilhos serão do tipo basculante em perfis de alumínio, com pintura eletrostática a pó na cor
branca, com vidro, completo; deverão ter seu modelo previamente aprovado pelo Departamento de Obras.

Deverá ser realizada a instalação completa de portinhola tipo veneziana de abrir e batentes, sob
medida, em alumínio anodizado L 16, inclusive ferragem em alçapão em local indicado em projeto.

Deverá ser executado em todos os ambientes o piso cerâmico com cor e modelo a serem definidos
pelo Departamento de Obras da Prefeitura de Holambra. Todas as juntas deverão ser em material epóxi,
cor cinza, (com índice de absorção de água inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras
uniforme, as quais poderão exceder a l,5 mm; Para preparação da base, verificar se a base está curada há
mais de 14 dias, limpa, seca e plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e
estabilizadas as possíveis fissuras, e, se necessário, nivelá-la. Na aplicação, utilizar espaçadores entre
peças para manter seus alinhamentos; Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi. Deixar as
juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as indicações do fabricante; Não será
permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias do seu assentamento; A pavimentação
será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou outro processo, durante a construção;
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Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis de massa, com
veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou com quaisquer outros defeitos.

Caberá à Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade especificadas em
relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim caracterizar diferentes cores no
piso.

Nos banheiros serão utilizados pisos em placa cerâmica, esmaltada de primeira qualidade (classe A ou
classe extra), tipo antiderrapante, indicada para pisos internos ou áreas internas com saída para o exterior,
com as seguintes características:

a) Referência comercial: Biancogres, Incepa, Elizabeth ou equivalente;

b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa classificação Semigrês (média absorção,

resistência mecânica média);

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de

mancha);

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de piscinas);

f) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8;

g) Resistente a gretagem;

h) Resistente ao choque térmico;

i) Coeficiente de atrito: > 0,55 (classe de atrito 2);

A argamassa colante industrializada tipo AC-II, deverá ainda ser realizada a execução dos serviços de
limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos
fabricantes. Previamente à execução de todos os pisos deverá ser executada uma camada de regularização
de 4cm de espessura. Posterior à instalação dos pisos e revestimentos deverá ser executado o
rejuntamento e limpeza dos pisos.

Deverão ser instalados rodapés cerâmicos em todas as paredes internas, do mesmo tipo do piso,
deverão ser assentados com argamassa colante industrializada tipo AC-I, sobre superfície limpa,
preparada e isenta de partículas que possam prejudicar a fixação dos rodapés. Deverão ser rejuntados e
limpos. Deverão ser instaladas soleiras de granito em todas as portas, devem estar niveladas com o piso
mais elevado. A espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser
polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível inferior.

A qualidade dos materiais como concreto, aço e madeira das formas utilizadas deverão ser
inspecionadas e acompanhadas no seu preparo para uso na obra, por profissional legalmente habilitado.

Todos os elementos de concreto armado devem garantir o cobrimento das armaduras c= 3,00cm. A
concretagem seguirá um planejamento prévio para transporte, lançamento e adensamento.

Nos locais indicados em projeto deverá ser executado piso de concreto com 7 cm de espessura em
solo devidamente compactado. Deve ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que
resultem em um acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em
direção às canaletas ou pontos de escoamento de água. O concreto será de 25Mpa e com a adição de
impermeabilizante. A base deverá ser devidamente compactada e regularizada de forma a evitar qualquer
possibilidade de recalque, na parte superior será distribuída uma camada de 5 cm de brita, acima da brita
será instalada lona plástica e armadura em tela soldada de aço Q92 (1,48kg/m²), sobre a qual será
executado o contrapiso, o acabamento final deverá ser perfeitamente em nível de forma a dar condições
de ser executado o piso no nível final de acabamento proposto em projeto. Em caso de declividade errada
e empoçamento de água, deverá ser demolido o piso por inteiro e refeito o serviço, sem ônus à Prefeitura
Municipal de Holambra, pois é de responsabilidade da empresa executora.
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No banheiro acessível existente deverá ser instalado um chuveiro elétrico de 5400W, bem como a
substituição da válvula de descarga atual e da torneira atual por torneira acessível com alavanca. Todas as
ligações hidráulicas e elétricas necessárias para o funcionamento do chuveiro devem ser executadas.
Deverão ainda nesse banheiro, ser instaladas barras de apoio de porta em aço inoxidável de 1.1/4” x
400mm nas duas faces, e barra de apoio lateral para lavatório de 1.1/4” de 25 a 30cm.

Na calçada interna (entre edificações) deverá ser executado um canteiro. Conforme projeto, com seu
entorno delimitado por mini guia (guia leve) pré fabricada de concreto de concreto 5,00 x 23,00 x 100 cm
cada unidade.

Deverão ser realizadas as instalações hidráulicas de forma a alimentar o reservatório metálico, este
por sua vez alimentará as caixas existentes e a nova caixa sobre a laje, com capacidade de 1000 litros. A
água, a partir do reservatório, segue pelas coluna de distribuição para os pontos de consumo. Os tubos
deverão ser de PVC de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricação e o diâmetro do tubo. Estão inclusos no serviço:

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas
soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de
valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas
para tubulações aparentes.

Os vasos sanitários deverão possuir tampa plástica, eles deverão ser de louça branca com válvula de
descarga com registro próprio, em latão ou bronze, com acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1
½, com tubo de ligação e canopla.

O mictório será constituído por: mictório com sifão integrado autoaspirante em louça; jogo de
acessórios para mictório com flexível para interligação à rede de água; sistema de fixação por meio de
parafusos; materiais acessórios necessários para sua instalação e ligação às redes de água e esgoto.

Os lavatórios serão de louça com coluna;

Os registros de gaveta e pressão serão em latão fundido cromado com canopla linha especial.

Deverão ser instalados dispoenser toalheiro em ABS para folhas e dispenser papel higiênico para
rolão 300/600m com visor, e ainda, saboneteira de louça de embutir no banheiro acessível existente.

Deverá ser instalada uma torneira longa sem rosca, para uso geral, em latão fundido cromado de 3/4
ou ½ para o jardim; as torneiras dos lavatórios, por sua vez, serão de parede, com acionamento por meio
de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água)
e a mecânica (pressão do acionamento manual), tempo médio de fechamento de 6 segundos, acabamento
cromado, diâmetro nominal de 1/2, com adaptador para a instalação em tubulação de 3/4; a torneira
acessível será de mesa, com acionamento por meio de alavanca, acabamento cromado, diâmetro nominal
de 1/2;

A tubulação de esgoto será em PVC rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série
reforçada R, DN= 150 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante,
norma de fabricação e o diâmetro do tubo; Estão inclusos:

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para águas
pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de
valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos oupresilhas
para tubulações aparentes.

Deverá ser realizada a instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 150 x 150 x 50 mm, inclusive
grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede esgoto.
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As caixas de inspeção de esgoto serão constituídas por: alvenaria de tijolo de barro cozido; revestida
com chapisco; base e tampa em concreto armado; regularização da base com argamassa de cimento e
areia, traço 1:3; tubo de concreto meia seção; deverá ser executada a escavação, reaterro e apiloamento do
terreno.

A tubulação de águas pluviais será do mesmo material do esgoto, porém as calhas e rufos serão em
chapa galvanizada n° 24.

As caixas de areia em PVC, receberão os condutores verticais e possuirão diâmetro nominal de 100
mm, cor cinza, acompanha grelha de PVC com porta-grelha.

As caixas de inspeção de água pluvial serão constituídas por: alvenaria de tijolo de barro cozido;
revestida com chapisco; base e tampa em concreto armado; regularização da base com argamassa de
cimento e areia, traço 1:3; tubo de concreto meia seção; deverá ser executada a escavação, reaterro e
apiloamento do terreno.

Em todas as caixas de inspeção de água pluvial e nas caixas lineares, bem como nas caixas lineares
existentes, deverão ser instaladas grelhas com malha quadriculada e requadro, em ferro fundido nodular,
parafusos em aço inoxidável, para a fixação da grelha, apropriada para passagem de pedestres, cadeiras de
rodas, carrinhos de bebês, muletas, bengalas, com resistência para tráfego de caminhões (lixo e blindados),
referência Fuminas, Afer Industrial ou equivalente; deverá ser executado adequadamente o grapeamento
do requadro e instalação da grelha.

As divisórias serão em placas de granito com acabamento polido e tratamento à base de resina
protetora, espessura de 2 cm, nas dimensões indicadas em projeto; materiais acessórios a serem
utilizados: areia, cimento, cimento branco, cola a base de resina epóxi, peças e arremates metálicos e a
mão de obra necessária para a instalação completa das divisórias, inclusive o rejunte das mesmas.

Para as instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, pontos de força,
comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à edificação foi considerado em
baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária local em 110V ou 220V. Os alimentadores
existentes deverão alimentar as novas instalações.

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, conduletes e
caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a facilidade de
manutenção e durabilidade.

A partir dos QD, localizado no corredor, que seguem em eletrodutos. Todos os circuitos de tomadas e
iluminação serão dotados de instalações de aterramento, o quadro de distribuição deverá ser dotado de
dispositivo diferencial residual de alta sensibilidade (interruptor de corrente de fuga) de 63A x 30 mA,
com 4 pólos, para garantir a segurança.

. As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as
fluorescentes e luz mista, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de
distorção harmônica.

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma aproveita-se melhor a
iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária,
racionalizando o uso de energia.

O quadro de distribuição será do tipo universal de embutir em chapa de aço tratada com pintura
eletrostática epóxi a pó para disjuntores 24 DIN / 18 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente
nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho
para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos;
remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação
completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal, referência 904502 da Cemar ou equivalente; com
barramento em lâmina chata de cobre eletrolítico nu, nas várias bitolas de acordo com a corrente nominal.

Os disjuntores serão do tipo automático, linha residencial, com proteção termomagnética, padrão
bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A e tensão de 127 / 220 V, conforme
selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar /Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB
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ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do
disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado.

O dispositivo de proteção contra surto será supressor de surto para proteção de entrada elétrica ou
painel de distribuição contra surtos e transientes de sobretensão em rede de corrente alternada, ou
contínua, com as características: Classe 2, 4 pólos, equipados com cartuchos substituíveis, suportabilidade
menor ou igual a 2,5 kV, 3F+N, Un até 240V/415V, aterramento TN-S, curva de ensaio 8/20μs, In/Imax.
20kA/40kA;

Os eletrodutos das paredes e lajes serão em PVC corrugado flexível, para

instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria serão na cor
amarela; para as lajes serão embutidos eletrodutos na cor laranja; os eletrodudos enterrados, por sua vez,
serão em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a
agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações.
Remunera também a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões
terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à
enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo

Na diretoria, no almoxarifado e nas três salas de aula, deverá ser instalado ponto seco de rede, com
tomada RJ45, para estes pontos, o eletroduto deverá ser independente (separado) das instalações
elétricas.

Os cabos de 2,5mm² e 4mm² serão de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750
V;.

O cabo que alimentará o chuveiro (no banheiro acessível existente) será PP de cobre nu flexível,
têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação e cobertura em PVC, com baixa emissão de
fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo.

O cabo de alimentação do quadro de distribuição será de 25mm², isolamento 0,6/1kV, formado por
fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto
termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado).

As luminárias de teto serão do tipo retangular de sobrepor tipo calha, com corpo em chapa de aço
com pintura eletrostática na cor branca; refletor e aletas parabólicas em alumínio anodizado de alto brilho
(rendimento de no mínimo de 67%); equipada com porta-lâmpada antivibratório em policarbonato com
trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos, para duas lâmpadas fluorescentes
tubulares com reator.

O cabo de aterramento será de 16mm², cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole,
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com
termoplástico PVC-ST2 (halogenado), passante por eletroduto de polietileno de alta densidade (PEAD),
corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para instalações de cabos
subterrâneos.

A conexão cabo-haste dar-se-á por solda exotérmica para conexão das hastes com o cabo será kit de
solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de retenção, alicate e molde de grafite para solda
exotérmica com conexão cabo-haste em.

As caixas para inspeção do terra serão tipo cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro de 300 mm e altura de
250 mm; As tampas de caixas para inspeção do terra, em aço galvanizado a fogo, com diâmetro de 300 mm;
deverá ser instalado um aparelho sinalizador de obstáculo simples, com célula fotoelétrica, cúpula de
policarbonato em várias cores para uma lâmpada de até 60 W e base de polipropileno.

Deverão ser instaladas duas caixas de inspeção enterrada hidráulica retangular, em concreto pré-
moldado, dimensões internas: 0,6x0,6x0,5 m.

Nas três salas de aula e na diretoria deverá ser instalado sistema de ar condicionado frio tipo Split,
com controle remoto e capacidade de 30.000 BTU (British Thermal Unit) / hora para as salas e 12.000
para a diretoria, para alimentação elétrica de 220V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1

http://www.holambra.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
Alameda Maurício de Nassau, 444 - Centro - Holambra - SP
CNPJ 67.172.437/0001-83 Fone/Fax (19) 3802.8000

site: www.holambra.sp.gov.br

P á g i n a 34 | 67

unidade condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera também o
fornecimento de materiais complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada
necessária para a execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador
(unidade externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade
externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, cabo de
cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com
parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais
complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante, deverá ser realizada a retirada de
umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força
protegido, ao lado da unidade externa; devem ainda ser realizados testes para evitar vazamentos (carga
de nitrogênio); complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho, todos os relatórios
deverão ser encaminhados para o Departamento de Obras.

As caixas de passagem para condicionamento de ar tipo Split, devem ser com saída de dreno único na
vertical - 39 x 22 x 6 cm.

No almoxarifado deverá ser instalada prateleira de granito com acabamento polido e tratamento à
base de resina protetora, espessura de 2 cm, nas dimensões indicadas em projeto; materiais acessórios a
serem utilizados: areia, cimento, cimento branco, cola a base de resina epóxi, peças e arremates metálicos
e a mão de obra necessária para a instalação completa das divisórias, inclusive o rejunte das mesmas.

As juntas de dilatação a serem utilizadas no encontro entre a obra existente e a ampliação será em
perfil de acabamento para junta de dilatação de borracha em santoprene contínua flexível, de embutir,
para parede-parede ou forro-forro, várias cores, perfil de alumínio, fixadas com buchas; referência: FWF
100 V fabricação Cosimo Cataldo ouequivalente.

Reservatório metálico e base

Deverá ser executada base em concreto que deverá ser constituída de 5 estacas de 30cm de diâmetro,
com 7m de profundidade.

Acima das estacas deverá ser executado um bloco de ligação único com altura de 1,00m, coroando
todas as estacas, a base do bloco deverá ser devidamente compactada e regularizada de forma a evitar
qualquer possibilidade de recalque, na parte inferior será distribuída uma camada de 10 cm de brita,
acima da brita e nas áreas em contato com o solo será instalada lona plástica.

A armadura será em barras de aço CA-50, a cada 20cm formando uma gaiola com ferros de 3/8”, após
isso, e instaladas as formas em madeira, deverá ser concretada a base com concreto usinado de, no
mínimo, 25 Mpa, deverá atentar-se em relação aos espaços a serem deixados para o engastamento da base,
conforme as recomendações da empresa fabricante. O acabamento final da base deverá ser perfeitamente
em nível.

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as cavas deverão
estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo
carreado por chuvas, etc.

Em caso de existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo
permitida sua concretagem antes dessa providência.

O fundo da vala deverá ser recoberto com um lastro de concreto magro de 5 cm de espessura. Em
nenhuma hipótese os elementos serão concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral.

Deverá ser utilizada forma de madeira maciça, devidamente apoiadas, caso a forma ceda, o serviço
deverá ser demolido e refeito. Deverá atentar-se para o cobrimento dos elementos de fundação.

As estacas serão do tipo escavadas mecanicamente, com diâmetro de 30 cm; deverá ser executada a
colocação da armadura, preparação da cabeça das estacas ou corte das mesmas, para incorporá-las ao
bloco de fundação.

Deverá ser instalado Reservatório Metálico em chapa de aço ASTM A36; de alta resistência,
durabilidade e tratamento contra corrosão, volume 20.000 Litros com coluna cheia. Pintura interna com
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fundo primer epóxi, acabamento em epóxi de poliamida atóxico, anticorrosivo de alta impermeabilidade,
espessura final entre 180 a 250 micras;

A pintura externa deverá ser com aplicação de fundo e acabamento em epóxi PU, atóxico e
anticorrosivo de alta impermeabilidade, espessura final entre 180 a 250 micras.

As medidas do reservatório serão conforme a tabela a seguir:

Materiais: chapas em aço carbono (ASTM A-36) de alta resistência a corrosão, moldadas, soldadas e as
espessuras utilizadas serão feitas de forma a garantirem a integridade estrutural do reservatório.

Soldas: interna/externa processo semiautomático MIG-09 utilizando arames sólidos cobreados
conforme norma AWS-5.18;

Preparação de Superfície: Realizada interna e externamente limpeza químico-mecânica com líquido
de ação tripla (desengraxante, decapante e fosfatizante);

Pintura interna: aplicação de epóxi poliamida com laudo de potabilidade;

Pintura externa: aplicação de tinta poliuretano alifático (PU) na cor determinada pelo Departamento
de Obras.

Acessórios que deverão compor o reservatório: Bocais com rosca interna (bsp) de entrada, saída(s),
limpeza e extravasor limitadas a 4”; Suportes para fixação da tubulação (previstos para tubulação em PVC);
Suporte para fixação de luz piloto e Suporte para fixação de para-raios; Chumbadores para
ancoragem/fixação; Escada interna fixa; Escada externa tipo marinheiro com guarda corpo; Bagageiro
simples de teto e Boca de inspeção no teto com diâmetro de 600mm;

Deverá ser realizada a interligação na rede existente, bem como todas as ligações necessárias para o
funcionamento adequado do reservatório.

O aterramento será com captor, tipo Franklin, tipo 4 pontas, altura média de 300 mm, conforme o
fabricante, com uma descida, em latão trefilado com acabamento cromado, conectado através de
componentes de descida apropriados, a quatro hastes de aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e
revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 3/4 x 3 m. O cabo que
interligará as hastes, bem como conectará a barra chata ao sistema será de bitola 35mm², constituído por:
condutores de cobre nu flexível, têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto
termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção a fogo,
com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo. A
barra condutora (descida) será barra chata em alumínio, com seção de 3/4 x 1/4; a solda exotérmica para
conexão das hastes com o cabo será kit de solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de retenção,
alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-haste em T e bitola do cabo de 35 mm²
para hastes de 5/8 e 3/4 de diâmetro. As caixas para inspeção do terra serão tipo cilíndrica, em PVC rígido,
diâmetro de 300 mm e altura de 250 mm; As tampas de caixas para inspeção do terra, em aço galvanizado
a fogo, com diâmetro de 300 mm; deverá ser instalado um aparelho sinalizador de obstáculo simples, com
célula fotoelétrica, cúpula de policarbonato em várias cores para uma lâmpada de até 60 W e base de
polipropileno;

O objeto de contrato, com base nas características mencionadas, possui natureza não continuada.

A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, com a vigência de até 5 (cinco) anos. Para todos os materiais, a
garantia também deverá ser de 5 (cinco) anos.

5.0 - VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO
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Os valores referenciais de mercado foram obtidos através cotação de mercado (Anexo F) e de
levantamento de custos embasado através do boletim referencial de custos - tabela de serviços CDHU -
versão 194 (maio/2024) sem desoneração, como pode ser observado no Anexo B – Planilha Orçamentária,
assim como as quantidades a serem utilizadas. Os demais documentos que embasam toda esta
contratação podem ser consultados nos demais anexos.

6.0 - PROPOSTA

A planilha orçamentária proposta (Anexo C) compreende a descrição dos materiais, serviços, preços
unitários e preço total do objeto deverá ser preenchida pela empresa licitante. Ainda, deverá ser
apresentada a descrição dos materiais e serviços, observadas as mesmas especificações constantes neste
TR, de forma clara e específica. Deverá, também, especificar marca, procedência e outros elementos que de
forma inequívoca identifiquem e constatem as características dos materiais a serem empregados.

Ademais, deverá constar prazo de validade da proposta (60 dias) a contar de sua assinatura, assim
como o prazo de garantia.

7.0 - NORMAS TÉCNICAS

Deverão ser obedecidas e atendidas as seguintes normativas para a execução da obra:

NBR 7211 - Agregados para concreto – Especificação

NBR 6355: Perfis estruturais de aço formados a frio — Padronização;

NBR 8681: Ações e segurança nas estruturas – Procedimento;

NBR 8800: Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios;

NBR-5648 Tubos e conexões de PVC-U com junta soldável para sistemas prediais de água fria -
Requisitos

NBR-5626 Sistemas prediais de água fria e água quente — Projeto, execução, operação e manutenção.

A NBR 6122/2019 Projeto e execução e fundações

NBR 6118/2023 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento

ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos – Telhas – Terminologia, requisitos e métodos de
ensaios.

ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil – Tintas para edificações não industriais –
Classificação;

ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em edificações não industriais
- Preparação de superfície.

ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: Terminologia;

ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos e classificação;

ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada;

ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia e simbologia;

ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos.

NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores;

ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão;

ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores;

ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;
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ABNT NBR 5461, Iluminação;

ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;

ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;

ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral;

ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e similares –
Parte2-1: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos;

ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 2-2: Requisitos
particulares para tomadas para aparelhos;

ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensões nominais até
450/750 V – Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOD);

ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e análogas – Parte
1: Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOD)− ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso
doméstico e análogo – Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60884-1:2006 MOD).

ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.

NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos

NBR 11801 – Argamassa de alta resistência mecânica para pisos – Especificação

NBR 12260 - Execução de piso com argamassa de alta resistência mecânica

NBR 7583 – Execução de pavimentos de concretos simples por meio mecânico

NBR 7211 - Agregados para concreto - Especificação

NBR 12284 - Áreas de vivência em canteiros de obras

NBR 12554 – Tintas para edificações não industriais – Terminologia

NBR 11702 – Tintas para construção civil – Tintas, vernizes, texturas e complementos para
edificações não edificações – Classificação e requisitos

NBR 13245 - Tintas para construção civil — Execução de pinturas em edificações não industriais —
Preparação de superfície

NBR 15348 - Tintas para construção civil - Massa niveladora monocomponentes à base de dispersão
aquosa para alvenaria – Requisitos

NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores;

ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão;

ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores;

ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;

ABNT NBR 5461, Iluminação;

ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;

ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;

ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral;
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ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e similares –
Parte2-1: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos;

ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 2-2: Requisitos
particulares para tomadas para aparelhos;

ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões nominais até
450/750 V – Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOD);

ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e análogas - Parte
1: Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOD);

ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 1: Requisitos
gerais (IEC 60884-1:2006 MOD).

É de responsabilidade da Contratada a execução seguindo o rigor das Normas Brasileiras, ainda que
estas, porventura, não estejam relacionadas neste TR.

8.0 - HABILITAÇÃO

A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove sua Capacidade
Operacional e sua Capacidade Profissional.

Conforme artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, será exigida a comprovação da qualificação técnica das
parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que
tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.
Portanto, para o presente certame licitatório, a licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico
(CAT) expedida pelo órgão de classe e atestado de boa execução, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove, no mínimo 50% da quantidade indicada na planilha orçamentária, que
reiterados são: instalação de 03 unidades de ar condicionado split ou similar; instalação de 01 unidade de
reservatório de água potável (serviço similar ao da planilha orçamentária); 17,70m² de caixilho em
alumínio basculante com vidro – branco e 309m² de Alvenaria de bloco cerâmico estrutural de 14 cm;
(itens 5.1, 7.5, 14.7 e 20.2 do Anexo B - Planilha Orçamentária).

Os atestados devem conter, no mínimo:

a) dados da empresa licitante: nome, CNPJ;

b) dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço;

c) descrição dos serviços realizados com dados que permitam o amplo entendimento dos trabalhos
realizados e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação;

d) dados do emissor do atestado: nome e contato;

e) local, data de emissão e assinatura do emissor.

Em caso de subcontratação, a licitante deverá apresentar atestados relativos a potencial
subcontratado, licitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, hipótese em que mais de um licitante
poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.

O responsável técnico deverá ter experiência na execução de serviço do mesmo caráter e de igual
complexidade ou superior, conforme métricas acima descritas. Deverá ser apresentado anotação em
acervo técnico e atestado de boa execução emitido por pessoa jurídica e registrado no órgão de classe.

Deverá ser apresentada certidão comprobatória de inscrição ou registro e regularidade da licitante e
dos seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da região que
estiver vinculada, que comprove o exercício da atividade relacionada com o objeto deste certame.

Além disso, deverá ser apresentada declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos
necessários para a execução dos serviços de que trata o objeto deste certame estarão disponíveis e em
perfeitas condições de uso quando da contratação.

9.0 - VISITA TÉCNICA
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A visita técnica é facultativa aos licitantes que desejarem participar do processo licitatório do referido
objeto. A visita poderá ser agendada junto ao Departamento Municipal de Obras e Desenvolvimento
Urbano e Rural por meio do telefone (19) 3802-8000 com a Engenheira Fiscal do Contrato, para vistoria
dos locais onde serão prestados os serviços deste certame, com o objetivo de conhecê-los e dirimir
eventuais dúvidas. A licitante interessada deverá identificar-se com a razão social e o nome do
responsável que a licitante repute adequado para a realização da visita.

Caso a licitante não realize o prévio agendamento, a Diretoria atenderá somente quando houver
funcionário disponível para tanto. A Diretoria emitirá comprovante de visita técnica aos licitantes que a
fizerem.

Havendo dúvidas, a empresa deverá apresentar o pedido de esclarecimentos e/ou apontar as
eventuais incorreções. Caso a empresa não impugne eventual erro ou incorreção no objeto do certame
licitatório ou se abstenha de fazer a vistoria, nos prazos fixados, não poderá alegar, em situação
superveniente, erros ou solicitar qualquer tipo de aditamento decorrente de eventual irregularidade,
cabendo à empresa arcar com todo o custo de alteração, acréscimos ou correções que se fizerem
necessárias no objeto licitado.

Caso a licitante se abstenha de efetuar a visita técnica não poderá, caso sagre-se vencedora, alegar
desconhecimento, incompreensão, dúvida, esquecimento de qualquer detalhe ou falta de informação a
respeito da forma de execução, localizações e demais questões atinentes ao disposto neste documento,
devendo arcar com eventuais ônus resultantes de falhas no desempenho das atividades. Também não
serão, neste caso, deferidos eventuais pedidos de aditamento contratual visando compensar a desídia da
licitante que não realizou a visita técnica.

10.0 - LOCAL, PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO

A empresa contratada deverá executar integralmente o descrito neste TR e demais documentos em
anexo no prazo máximo de 03 meses a partir da emissão da Ordem de Serviço. Os serviços deverão ser
executados nos locais definidos através do Projeto anexo.

11.0 - GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS

A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, com a vigência de até 5 (cinco) anos. Para todos os materiais, a
garantia também deverá ser de 5 (cinco) anos.

12.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Por ocasião da emissão da Ordem de Serviço Inicial, a empresa Contratada compromete-se a
apresentar junto ao Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural, o respectivo documento
de Responsabilidade Técnica relativa ao objeto licitado, emitida pelo Profissional Habilitado que atuará
como Responsável Técnico da Empresa.

São de responsabilidade da Contratada o transporte, guarda, manuseio e utilização dos materiais,
bem como a contratação, às suas expensas, da mão-de-obra, veículos e equipamentos necessários à
prestação dos serviços.

É de responsabilidade da Contratada o pleno cumprimento das leis e normas regulamentadoras da
execução dos trabalhos e das condições de segurança, cabendo à Contratada acatar qualquer
recomendação do setor de segurança do Município que se fizer em seu entendimento necessário.

A empresa contratada deverá obedecer às normas técnicas citadas neste TR. Para maiores
orientações, após a emissão da Ordem de Serviço Inicial, poderá ser agendado reunião com o
Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural para orientações e recomendações sobre os
procedimentos para realização dos serviços.

Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento definitivo, assume a Contratada
integral responsabilidade pelos danos que causar à Contratante ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e representantes na execução dos serviços, isentando o Contratante de toda e qualquer
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reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos, devidamente comprovada, limitado ao valor do
contrato.

Comparecer, sempre que o Contratante solicitar, a seus escritórios ou em outro local indicado, o
Responsável Técnico da empresa, para examinar e prestar esclarecimentos sobre eventuais problemas
relacionados com o objeto do Contrato.

Manter informações à Contratante atualizadas de todos os serviços executados e com programação
de execução.

Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o Contratante, acatando as orientações e
decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais que respondem pelo Departamento de Obras e
Desenvolvimento Urbano e Rural.

A Contratada deverá atender todo e qualquer apontamento de falhas e vícios realizados pela
Contratante no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

Em caso de paralisação da execução dos serviços, a Contratada deverá comunicar imediatamente o
Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural.

13.0 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cabe ao fiscalizador do Contrato analisar e decidir sobre todos e quaisquer assuntos que fazem parte
do serviço que porventura possam causar divergências entre as partes. A Contratante comunicará
possíveis falhas em até 30 (trinta) dias após o Termo de Recebimento Provisório da obra.

A Contratante obriga-se a prestar todo e qualquer esclarecimento necessário para a execução do
contrato, assim como recusará todo ou parte do serviço que não atenda às especificações constantes neste
TR.

Caso persistam as divergências, a fiscalização encaminhará a demanda para a área Jurídica do
Município para os procedimentos legais.

14.0 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Fica eleito o Foro da Comarca de Artur Nogueira para a solução de conflitos oriundos da presente
contratação.

15.0 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O objeto deste certame licitatório deverá ser executado integralmente em 03 (três) meses, conforme
anexo D - Cronograma Físico Financeiro.

16.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A Contratada deverá protocolar medição mensal, após 30 (trinta) dias da emissão da Ordem de
Serviço, relativa aos serviços executados até a data referida. Após análise e aprovação da Contratante, o
processo será encaminhado para pagamento. Conforme Anexo D - Cronograma Físico-Financeiro, o
pagamento dar-se-á em três parcelas e terá como valores, aqueles executados no prazo de 30 dias.

Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional e de acordo com as
quantidades executadas. Serão efetuados no prazo de até 30 dias após as notas fiscais serem conferidas e
atestadas pelo responsável.

Havendo irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

O pagamento será realizado mediante encaminhamento da medição, acompanhada dos documentos
fiscais trabalhistas e nota fiscal correspondente aos trabalhos executados, sendo efetuada a retenção na
fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor.

A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela Contratada, no todo
ou em parte, nos seguintes casos:

a) Execução defeituosa dos serviços;
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b) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados;

c) Obrigações da Contratada com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar o Contratante;

d) Paralisações dos serviços por culpa da Contratada.

A Contratada não poderá apresentar nota fiscal com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo do
Contrato.

Os documentos e notas fiscais apresentados em desacordo com o estabelecido no Termo de
Referência, na nota de empenho, no Contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento será devolvida à Contratada, sendo o prazo para pagamento interrompido, até a devida
regularização.

A contagem do prazo previsto para pagamento será reiniciada a partir da respectiva regularização,
desconsiderando o prazo anteriormente decorrido durante a análise dos documentos e notas fiscais
consideradas irregulares.

17.0 - GESTOR DO CONTRATO E FISCAL

Fica definido como gestor do contrato a Diretora do Departamento de Obras e Desenvolvimento
Urbano e Rural, Yessika Eltink Cahen e como fiscal responsável para fiscalizar o objeto deste contrato, a
Engenheira Civil Mascilene Costa Malhão, a qual irá registrar todas as ocorrências e deficiências em
relatório. Como substituto, fica indicada a Engenheira Civil Gabriela Olegário de Almeida.

18.0 - PRAZO CONTRATUAL

A duração do contrato para execução dos serviços propostos será de 6 (seis) meses a partir da
assinatura do Contrato.

19.0 - GARANTIA CONTRATUAL

A Contratada deverá, em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de
Serviço, apresentar seguro-garantia referente a 5% do valor do contrato, com o objetivo de garantir o fiel
cumprimento das obrigações assumidas pelo Contratado perante à Administração, inclusive no que tange
multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento.

O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato e, no caso em
que a proposta da licitante for inferior a 85% do valor orçado pela Administração, será exigida a garantia
adicional equivalente à diferença entre os valores orçados e da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis.

20.0 - SANÇÕES

O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas à Contratada as seguintes sanções pelas infrações administrativas:

a) Advertência, aplicada por inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave. Esta sanção poderá ser cumulativa;

b) Multa, calculada em 20% do valor do contrato licitado, por qualquer infração cometida pela
Contratada;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta, pelo
prazo de 3 (três) anos, caso a Contratada infrinja os itens “b” a “g” das infrações acima descritas. Esta
sanção poderá ser cumulativa;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou
indireta, pelo prazo de 6 (seis) anos, caso a Contratada infrinja os itens “h” a “l” das infrações acima
descritas. Esta sanção deverá ser precedida de análise jurídica e observará as regras contidas na Lei
14.133. Esta sanção poderá ser cumulativa.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

21.0 - SEGURANÇA DO TRABALHO

A Contratada, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a prover de sinalização os locais dos
serviços, colocando no local dos trabalhos, antes de seu início, tapumes, cones, cavaletes e demais
instrumentos de sinalização, bem como placas indicativas dessa sinalização, sem ônus para o Contratante.

A Contratada deverá assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere
às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciárias, bem como às que dizem respeito às
normas de segurança do trabalho, previstas na legislação específica, bem como os demais encargos que
porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato.

A Contratada deverá providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de segurança
obrigatório, de acordo com as normas legais pertinentes, o qual deverá ser rigorosamente observado na
execução dos serviços objeto do contrato.

Antes da Emissão da Ordem inicial, objeto desta licitação, a Contratada deverá obrigatoriamente
apresentar à Fiscalização competente cópia dos seguintes documentos:

a) Fornecer por escrito, em papel timbrado da empresa, os procedimentos de emergência a serem
adotados em caso de acidente de trabalho;

b) Fornecer por escrito os Procedimentos de Trabalho com análise dos Riscos e suas respectivas
Medidas de Controle.

c) PPRA - NR 9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) ou PCMAT – NR 18 (Programa de
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção);

d) PCMSO - NR 7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional);

e) ASO (Atestado de Saúde Ocupacional);

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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f) Ordens de Serviço Sobre Segurança e Medicina do Trabalho específico para o Objeto desta
Licitação (uma para cada trabalhador envolvido na execução das obras/serviços assinada pelo mesmo),
conforme item 1.7 da NR 1;

g) Comprovante de participação dos trabalhadores no treinamento de segurança em Instalações e
Serviços com Eletricidade e Curso Complementar - Segurança no Sistema elétrico de potência (SEP) e em
suas proximidades, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas para cada curso, conforme previsto
na NR 10, Anexo III (item 1 e item 2);

h) Comprovação de participação dos trabalhadores que operarão o equipamento de guindar para
elevação de pessoas e realização de trabalhos em altura conforme previsto no anexo 12 da NR 12.

i) Comprovação de participação dos trabalhadores no treinamento de segurança em trabalho em
altura, conforme estipulado na NR 35.

j) Ficha de controle de recebimento de EPI’s e termo de responsabilidade assinada pelo trabalhador;

k) Fornecer em documento próprio da empresa o nome do Responsável Técnico da Obra, Engenheiro
de Segurança, Técnico de Segurança do Trabalho, Cipeiros (onde couber, conforme Portaria 3.214/78 do
Ministério do Trabalho – NR 4 e NR 5), com telefone, endereço etc.

Durante a execução dos Trabalhos, a Contratada deverá, quando for o caso, apresentar à Fiscalização,
os seguintes documentos:

a) Em caso de acidente de trabalho, a Contratada deverá apresentar ao Setor competente, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência, cópia da CAT - Comunicação de Acidente do
Trabalho, providências tomadas, relatório do acidente efetuado pelo SESMT, investigação do acidente pela
CIPA;

b) No caso de acidente grave ou fatal a Contratada deverá informar imediatamente a ocorrência à
fiscalização.

O não cumprimento das normas e procedimentos de segurança em sua totalidade implicará através
da fiscalização do Município na paralisação imediata do serviço. A contratada deverá corrigir
imediatamente as deficiências e após nova fiscalização ser autorizada a retornar aos trabalhos.

No caso de reincidência de notificação de risco grave e eminente à segurança e saúde dos
colaboradores, a fiscalização encaminhará o caso para o setor competente para as devidas providências.
No caso de uma terceira reincidência de um mesmo colaborador ou grupo de colaboradores já orientados
previamente os mesmos devem ser afastados da atividade a fim de garantir sua saúde e segurança e a de
sua equipe.

22.0 - RECEBIMENTO DA OBRA

A Contratada deverá comunicar formalmente, através de protocolo, o término das obras e/ou
serviços do referido TR ao Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural tão logo finalizar
integralmente todo o escopo do objeto.

Quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, o objeto será
recebido provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do mesmo. O Termo de
Recebimento Provisório, assinado pelas partes, será emitido em até 15 (quinze) dias após a comunicação
de término da obra pela Contratada.

Os serviços serão recebidos definitivamente em até 90 (noventa) dias contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
da obra e/ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei e/ou pelo contrato.

23.0 - FINALIZAÇÃO
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Antes da entrega dos serviços deverá ocorrer inspeção por parte da Contratada por toda a obra, com
a finalidade de reposição dos materiais faltantes, de sanar vícios construtivos ou de executar eventuais
reparos, tal como: pinturas, peças danificadas, respingos indevidos em lugares não adequados à pintura.
As obras deverão ser entregues sem quaisquer sobras de construção e totalmente limpas. E, sem qualquer
ônus para a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra.

Declaro que sou responsável pela elaboração deste TR, que corresponde à Adequação da Creche
Maria Therezinha M. Kors, para constar como anexo ao edital.

Mascilene Costa Malhão
Engenheira Civil

CREA: 5069592900
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ANEXO II
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

I - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas últimas alterações e com registro na Junta Comercial,
em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas,
estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;

Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias
ou cooperativas;

Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando de
sociedade cooperativa.

Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

II - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, comprovada mediante a apresentação de Certidão
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria – Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida ativa da União
(DAU) por elas administrados;

Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, DÉBITOS INSCRITOS E NÃO INSCRITOS EM
DÍVIDA ATIVA, relativa à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividadee relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado; e,

Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, DÉBITOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA,
relativa à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o
objeto licitado:

a) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pelo
Estado sede da empresa licitante ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo
representante legal do licitante, sob as penas da lei.

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos Mobiliários,
expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede do licitante.

Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF
do FGTS).

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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Prova de situação regular da empresa licitante perante a Justiça do Trabalho – TST.

Para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista também serão aceitas certidões positivas com
efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, não sendo aceito protocolo
de solicitação de documentos.

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

III - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove sua Capacidade Operacional e
sua Capacidade Profissional.

Conforme artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, será exigida a comprovação da qualificação técnica das
parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que
tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.
Portanto, para o presente certame licitatório, a licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico
(CAT) expedida pelo órgão de classe e atestado de boa execução, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove, no mínimo 50% da quantidade indicada na planilha orçamentária, que
reiterados são: instalação de 03 unidades de ar condicionado split ou similar; instalação de 01 unidade de
reservatório de água potável (serviço similar ao da planilha orçamentária); 17,70m² de caixilho em
alumínio basculante com vidro – branco e 309m² de Alvenaria de bloco cerâmico estrutural de 14 cm;
(itens 5.1, 7.5, 14.7 e 20.2 do Anexo B - Planilha Orçamentária).

Os atestados devem conter, no mínimo:

dados da empresa licitante: nome, CNPJ;

dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço;

descrição dos serviços realizados com dados que permitam o amplo entendimento dos trabalhos
realizados e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação;

dados do emissor do atestado: nome e contato;

local, data de emissão e assinatura do emissor.

Em caso de subcontratação, a licitante deverá apresentar atestados relativos a potencial subcontratado,
licitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar
atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.

O responsável técnico deverá ter experiência na execução de serviço do mesmo caráter e de igual
complexidade ou superior, conforme métricas acima descritas. Deverá ser apresentado anotação em
acervo técnico e atestado de boa execução emitido por pessoa jurídica e registrado no órgão de classe.

Deverá ser apresentada certidão comprobatória de inscrição ou registro e regularidade da licitante e dos
seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da região que
estiver vinculada, que comprove o exercício da atividade relacionada com o objeto deste certame.

Além disso, deverá ser apresentada declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos
necessários para a execução dos serviços de que trata o objeto deste certame estarão disponíveis e em
perfeitas condições de uso quando da contratação.

IV - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelos respectivos Cartórios dos Distribuidores da
Comarca da sede da pessoa jurídica ou plano de recuperação homologado pelo juizo competente e em
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pleno vigor para empresas que estejam em recuperação judicial (sumula 50 TCE-SP), em data não
superior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão púbica desta Concorrência Eletrônica.

Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

V - VISITA TÉCNICA - FACULTATIVA

A visita técnica é facultativa aos licitantes que desejarem participar do processo licitatório do referido
objeto. A visita poderá ser agendada junto ao Departamento Municipal de Obras e Desenvolvimento
Urbano e Rural por meio do telefone (19) 3802-8000 com a Arquiteta Fiscal do Contrato, para vistoria dos
locais onde serão prestados os serviços deste certame, com o objetivo de conhecê-los e dirimir eventuais
dúvidas. A licitante interessada deverá identificar-se com a razão social e o nome do responsável que a
licitante repute adequado para a realização da visita.

Caso a licitante não realize o prévio agendamento, a Diretoria atenderá somente quando houver
funcionário disponível para tanto. A Diretoria emitirá comprovante de visita técnica aos licitantes que a
fizerem.

Havendo dúvidas, a empresa deverá apresentar o pedido de esclarecimentos e/ou apontar as eventuais
incorreções. Caso a empresa não impugne eventual erro ou incorreção no objeto do certame licitatório ou
se abstenha de fazer a vistoria, nos prazos fixados, não poderá alegar, em situação superveniente, erros ou
solicitar qualquer tipo de aditamento decorrente de eventual irregularidade, cabendo à empresa arcar
com todo o custo de alteração, acréscimos ou correções que se fizerem necessárias no objeto licitado.

Caso a licitante se abstenha de efetuar a visita técnica e caso sagre-se vencedora do certame, DEVERÁ
APRESENTAR, NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO, DECLARAÇÃO NEGATIVA DA REALIZAÇÃO DE
VISITA TÉCNICA, informando que tem conhecimento, compreensão, de todos os detalhes de informação a
respeito da forma de execução, localizações e demais questões atinentes ao disposto neste documento,
devendo arcar com eventuais ônus resultantes de falhas no desempenho das atividades. Também não
serão, neste caso, deferidos eventuais pedidos de aditamento contratual visando compensar a desídia da
licitante que não realizou a visita técnica.

VI - DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES

Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do
Anexo III.1, atestando que:

. se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº.
42.911/1998;

. não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 5 deste Edital;

Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do
Anexo III.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus
negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração
Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº
60.106/2014.

Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por
representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo III.3, declarando seu
enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como
sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.

Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº
11.488/2007, declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo
constante do Anexo III.4,declarando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que
aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n°
123/2006.

Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA. Sem prejuízo das declarações exigidas nos itens
6.1.3 e 6.1.4 e admitida a indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo
ordenamento jurídico vigente, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
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cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 será
comprovada da seguinte forma:

. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial competente;

. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro de Enquadramento de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”,expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente que
comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal
n° 123/2006.

Caso o licitante declare em campo próprio no sistema, fica facultativo o envio das declarações
listadas acima. Caso o licitante não declare em campo próprio no sistema, o envio das mencionadas
declarações será compulsório (Anexo IV):

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como
válidas as expedidas nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das
propostas.

O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das declarações
solicitadas neste Anexo e das comprovações de qualificação econômico-financeira e de qualificação
técnica (caso exigidas), aplicando- se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas
pertinentes.

Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos no ITEM II
deste anexo deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que executará o
objeto da contratação.

O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da licitação, cuja
regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÕES

ANEXO III.1

(em papel timbrado da licitante)

Nome completo: _____________________________________________________________

RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em
participar do Concorrência Eletrônica nº010/2024, Processo n° 11.582/2024:

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no
inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 5.0 deste Edital.

(Local e data).

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)

_______________________________

http://www.holambra.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
Alameda Maurício de Nassau, 444 - Centro - Holambra - SP
CNPJ 67.172.437/0001-83 Fone/Fax (19) 3802.8000

site: www.holambra.sp.gov.br

P á g i n a 50 | 67

ANEXO III.2

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO
LEGAL ANTICORRUPÇÃO

(em papel timbrado da licitante)

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, representante legal
do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Concorrência Eletrônica
nº010/2024, Processo n° 11.582/2024:, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código
Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento
licitatório antes da adjudicação do objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das
propostas; e

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes,
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em
atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira
pessoa a ele relacionada;

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos
ilícitos previstos em Lei;

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV – no tocante a licitações e contratos/atas:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato/ata dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de
contratos/atas celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
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g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos/atas celebrados com a
administração pública;

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em
sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro
nacional.

(Local e data).

______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)

______________________________
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ANEXO III.3

DECLARAÇÃO

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, representante
legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Concorrência
Eletrônica nº010/2024, Processo n° 11.582/2024:, considerando o disposto art. 14, inc. IV da Lei Federal
nº 14.133/2021, DECLARA, para todos os efeitos legais que:

a) não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m) cônjuge(s),
companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nem
vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, com agentes ocupantes
de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na
linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou agentes que tenham exercido atribuições
administrativas no presente processo, nos termos da Legislação vigente;

b) está ciente da vedação da subcontratação, quando E SE autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa
física ou jurídica se aquela ou os dirigentes desta, mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente no exercício de atividades administrativas na
licitação ou com agente ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou
indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e

c) são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil,
administrativa e penal.

(Local e data).

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)

_______________________________
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ANEXO III.4

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMOMICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(em papel timbrado da licitante)

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM
ME/EPP

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, representante legal
do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar da Concorrência Pública nº
010/2024, Processo n° 11.582/2024, DECLARA, para todos os efeitos legais, que:

a) no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº
123/2006; e

b) possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública e que os mesmos
não importam em desenquadramento da empresa em razão do teto estabelecido anualmente para EPPs,
permanecendo em condições de usufruir dos benefícios:

CONTRATANTE PRAZO VALOR PROPORCIONAL AO ANO

Valor Total

Teto de enquadramento como ME/EPP

(Local e data).

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO III.5

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007

(em papel timbrado da licitante)

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM
COOPERATIVAS

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, representante legal
do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Concorrência Eletrônica
nº010/2024, Processo n° 11.582/2024, DECLARO, sob as penas da Lei, que:

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;
b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei
Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do Exercício ou
documento equivalente;

(Local e data).

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)

_______________________________
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 010/2024

TERMO DE CONTRATO PARA A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DA CRECHE MARIA
THEREZIHA M. KORS - CRECHE IMIGRANTES, SITO
À RUA SCHOENMAKER Nº 71, PARQUE
RESIDENCIAL IMIGRANTES - HOLAMBRA - SP

Por este instrumento de contrato público, de um lado o Município da Estância Turística de
Holambra, inscrita no CNPJ sob o nº. 67.172.437/0001-83, com sede administrativa na Alameda
Maurício de Nassau, nº 444 - Centro – Holambra – SP, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, representada pelo Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor FERNANDO HENRIQUE
CAPATO, de ora em diante designado simplesmente "CONTRATANTE"; e, de outro lado a
empresa ......................................., estabelecida à Rua ................................... nº ........, na cidade de .....................,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ........................... e Inscrição Estadual nº. ..........................,
neste ato representada pelo Sr. ..................................., brasileiro, portador do RG. nº. ........................ e CPF.
nº. ................................, doravante designada simplesmente "CONTRATADA";, conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
11.582/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, legislação
municipal- Decreto nº 1873/2024 de 18 de Janeiro de 2024 e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 010/2024, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DA CRECHE MARIA THEREZIHA M. KORS - CRECHE
IMIGRANTES, SITO À RUA SCHOENMAKER Nº 71, PARQUE RESIDENCIAL IMIGRANTES - HOLAMBRA -
SP nas condições e normas estabelecidas no Termo de Referência e anexos do edital

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;
1.1.2. O Edital da Licitação;
1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.1.5. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO será de 12 (doze) meses ou até que se
esgotem as obrigações futuras da CONTRATADA relativas as garantias, contados da data da sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Admite-se a subcontratação de parcelas de maior relevância ou de valor significativo do objeto da
licitação, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais do Contratado, de modo a solucionar
com maior presteza e/ou qualidade a execução do objeto. Ainda, faz-se necessária a aferição da
regularidade fiscal e trabalhista, a habilitação jurídica e a qualificação técnica eeconômica, as quais
serão juntadas aos autos do processo. O Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural,
após análise, poderá autorizar o subcontratado. Justifica-se a aplicação dessa faculdade como forma de
potencializar a competitividade licitatória.

https://holambra.sp.gov.br/consulta/6/decretos.html
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, BDIs e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional e de acordo com
as quantidades executadas. Serão efetuados no prazo em até 30 dias após as notas fiscais serem
conferidas e atestadas pelos responsáveis.
6.2. Demais condições ao pagamento encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
6.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
a) Cabe ao fiscalizador do Contrato analisar e decidir sobre todos e quaisquer assuntos que fazem parte
do serviço que porventura possam causar divergências entre as partes. A Contratante comunicará
possíveis falhas em até 30 (trinta) dias após o Termo de Recebimento Provisório da obra.
b) A Contratante obriga-se a prestar todo e qualquer esclarecimento necessário para a execução do
contrato, assim como recusará todo ou parte do serviço que não atenda às especificações constantes
neste TR.
c) Caso persistam as divergências, a fiscalização encaminhará a demanda para a área Jurídica do
Município para os procedimentos legais.
8.2. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. Por ocasião da emissão da Ordem de Serviço Inicial, a empresa Contratada compromete-se a
apresentar junto ao Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural, o respectivo

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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documento de Responsabilidade Técnica relativa ao objeto licitado, emitida pelo Profissional
Habilitado que atuará como Responsável Técnico da Empresa.

9.2. São de responsabilidade da Contratada o transporte, guarda, manuseio e utilização dos materiais,
bem como a contratação, às suas expensas, da mão-de-obra, veículos e equipamentos necessários à
prestação dos serviços.

9.3. É de responsabilidade da Contratada o pleno cumprimento das leis e normas regulamentadoras
da execução dos trabalhos e das condições de segurança, cabendo à Contratada acatar qualquer
recomendação do setor de segurança do Município que se fizer em seu entendimento necessário.

9.4. A CONTRATADA deverá obedecer às normas técnicas citadas neste TR. Para maiores orientações,
após a emissão da Ordem de Serviço Inicial, poderá ser agendado reunião com o Departamento de
Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural para orientações e recomendações sobre os procedimentos
para realização dos serviços.

9.5. Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento definitivo, assume a Contratada
integral responsabilidade pelos danos que causar à Contratante ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e representantes na execução dos serviços, isentando o Contratante de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos, devidamente comprovada, limitado ao valor
do contrato.

9.6. Comparecer, sempre que o Contratante solicitar, a seus escritórios ou em outro local indicado, o
Responsável Técnico da empresa, para examinar e prestar esclarecimentos sobre eventuais problemas
relacionados com o objeto do Contrato.

9.7. Manter informações à Contratante atualizadas de todos os serviços executados e com
programação de execução.

9.8. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o Contratante, acatando as orientações e
decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais que respondem pelo Departamento de Obras e
Desenvolvimento Urbano e Rural.

9.9. A Contratada deverá atender todo e qualquer apontamento de falhas e vícios realizados pela
Contratante no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

9.10. Em caso de paralisação da execução dos serviços, a Contratada deverá comunicar imediatamente
o Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural.

9.11. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.12. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.13.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.13.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.13.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
9.13.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.13.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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9.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

9.17. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.22. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

9.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
no órgão para a execução do serviço.

9.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
9.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
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9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

9.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1 O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

10.1.1 o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses
dos arts. 7º, 11 e/ou 10 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

10.1.2 o tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando for o
caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da ANPD;

10.1.3em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento,
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim
coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros finalidades;

10.1.3.1 eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será responsável por
obter o consentimento dos titulares;

101.4. Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, as práticas adotadas e os sistemas
utilizados para este fim devem seguir um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas,
garantindo alinhamento com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.

10.1.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle de
acesso baseado em função e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração,
a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

10.1.5.1. no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para
atender ao acima, esta garante que:

10.1.5.1.1. a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível de
proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de
encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico
brasileiro;

10.1.5.1.2. o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e continuará a ser
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feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável e que
não viola as disposições pertinentes do Brasil;

10.1.5.1.3. sempre que necessário, orientará o CONTRATANTE durante o período de tratamento de
dados pessoais, também em relação aos dados transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em
conformidade com a legislação sobre proteção de dados aplicável e com as cláusulas do contrato;

10.1.5.1.4. responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação do CONTRATANTE
relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e que se submeterá aos
conselhos da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados transferidos;

10.1.5.1.5. a pedido do CONTRATANTE, apresentará as informações necessárias sobre o tratamento
relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações solicitadas pela
Autoridade fiscalizadora.

10.1.5.1.6. em caso de subcontratação, informará previamente o CONTRATANTE que poderá anuir por
escrito;

10.1.5.1.7. os serviços de processamento pelo subcontratado, serão executados de acordo com o
disposto neste contrato;

10.2. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As Partes deverão, nos
termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de
acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei
nº 13.709/2018 (“LGPD”).

10.3. Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados ou de
qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma agregada ou
anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito do CONTRATANTE, quer direta ou
indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos
ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.

10.4. A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança
administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e
integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, não
compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros;

10.5. A CONTRATADA deverá utilizar as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados
pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso
não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra
qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança
adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger,
atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

10.6. Zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;

10.7. A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua
permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos –
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo
indeterminado.

10.8. A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos,
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados.

10.9. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em
relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as obrigações e condições
acordadas neste contrato, inclusive no tocante ao Aviso de Privacidade e a Política de Segurança da
Informação do Município da Estância Turística de Holambra, disponíveis no site institucional.

10.10. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos
direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e
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também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público,
Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo;

10.11 Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de
Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação,
exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção
de Dados em vigor.

10.12. O Encarregado de dados (DPO) da CONTRATADA manterá contato formal com o
Encarregado de dados (DPO) da CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique
violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento ou suspeita, devendo
a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias.

10.13. A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a
colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

10.14. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, na
medida do determinado pela Lei e regulamento da proteção dos dados, eliminará completamente os
Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer),
salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista
na LGPD.

10.14.1. Ainda que encerrada a vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes
cláusulas devem ser observados pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização.

10.15. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

11. 10.15.1. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade
imposta ao CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na
modalidade , em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, ou seja, R$ ...............
(..................), com o objetivo de garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Contratado
perante à Administração, inclusive no que tange multas, prejuízos e indenizações decorrentes de
inadimplemento.
11.2. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato e, no caso
em que a proposta da licitante for inferior a 85% do valor orçado pela Administração, será exigida a
garantia adicional equivalente à diferença entre os valores orçados e da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis.
11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em
valor correspondente a ...... % (.......... por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, totalizando um
total de R$ .............. (............).
11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.10 deste contrato.
11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.holambra.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
Alameda Maurício de Nassau, 444 - Centro - Holambra - SP
CNPJ 67.172.437/0001-83 Fone/Fax (19) 3802.8000

site: www.holambra.sp.gov.br

P á g i n a 62 | 67

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

11.7.1.1. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
11.7.1.2. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 11.11, observada a legislação que rege a matéria.
11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.
11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data em que for notificada.
11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1.O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.13.1.1. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência,
não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662,
de 11 de abril de 2022.

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;
11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.
11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.
11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço
prevista especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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12.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Multa:
12.4.1.1. Moratória de 0,333% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, até
o trigésimo dia de atraso e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida;
12.4.1.2. Moratória de 0,333% (três décimos por cento) sobre o valor total do contrato por
dia de atraso injustificado, até o trigésimo dia de atraso e até o limite de 10% (dez por cento)
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.
12.4.1.3. Compensatória de 0,5% a 15% do valor do Contrato, para as infrações previstas
nos itens 12.1., 12.1.1. e 12.1.3 do Edital;
12.4.1.4. Compensatória de 30% do valor do Contrato, para a inexecução total do contrato.

12.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n° 14.133, de 2021.
12.6. . A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.7.2. e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
12.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021)
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.9.3. Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação
orçamentária do programa para o exercício de 2024 e subsequente:

020502.12.365.0014.1004.0000-4.4.90.51.00 (Ficha 94)

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO
16.1.- A fiscalização dos serviços pela PREFEITURA (CONTRATANTE) não exime nem diminui a
completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas
contratuais.

16.2.- A CONTRATANTE e a CONTRATADA executarão fielmente a Ata, sendo este acompanhado
pelos representantes abaixo designados, que passam a denominar “GESTOR DO CONTRATO” e
“PREPOSTO”:

16.2.1.- GESTORA DO CONTRATO:
Nome: Yéssika Eltink Cahen
Cargo: Diretora de Obras e Planejamento
CPF: 395.748.998-96
E-mail: diretoria.obras@holambra.sp.gov.br

16.2.2.- FISCAL DO CONTRATO:
Nome: Mascilene Costa Malhão
Cargo:Engenheira Civil
CREA: 5069532900
E-mail: diretoria.obras@holambra.sp.gov.br

16.2.3.- PREPOSTO DA CONTRATADA:
Nome:
Função:
CPF:

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
19.1. As partes elegem o Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, para dirimir qualquer conflito
ou litígio desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro
mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Holambra, XXX de XXXXX de 2024.

Fernando Henrique Capato
Prefeito Municipal

CONTRATADA
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1- 2-
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ANEXO V– TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2024

Contratante: Prefeitura Municipal Estância Turística de Holambra
Contratada:
Contrato nº (de origem):____/2024
Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DA CRECHE MARIA THEREZIHA M. KORS -
CRECHE IMIGRANTES, SITO À RUA SCHOENMAKER Nº 71, PARQUE RESIDENCIAL IMIGRANTES
- HOLAMBRA - SP

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº
01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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Holambra, xx de xxxxx de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Fernando Henrique Capato
Cargo:Prefeito Municipal
CPF: 331.620.438-59
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Fernando Henrique Capato
Cargo:Prefeito Municipal
CPF: 331.620.438-59

Assinatura: _________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Yéssika Eltink Cahen
Cargo: Diretora de Obras e Planejamento
CPF: 395.748.998-96

Assinatura: _________________________________________________

Pela contratada:
Nome:
Cargo:
CPF:

Assinatura: _________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Fernando Henrique Capato
Cargo:Prefeito Municipal
CPF: 331.620.438-59

Assinatura: _________________________________________________

http://www.holambra.sp.gov.br
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